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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 152, DE 2002

Aprova o texto final, após modificações de
cunho vernacular, em substituição àquele
encaminhado pela Mensagem 1.259, de
1996, da Convenção Interamericana contra
a Corrupção, concluída originalmente em
Caracas, em 29 de março de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o texto final, após modificações de

cunho vernacular, em substituição àquele encaminhado pela Men-
sagem 1.259, de 1996, da Convenção Interamericana contra a Cor-
rupção, concluída originalmente em Caracas, em 29 de março de
1996, com reserva para o art. XI, c.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que alterem a referida Convenção, assim
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I
do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro-
missos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 11 7 / 2 0 0 2 )

§ 1o- O concurso público referido no caput poderá ser

realizado por área de especialização, organizado em duas etapas,

conforme dispuser o edital de abertura do certame:

I - a primeira etapa constituir-se-á de três fases, elimi-

natórias e classificatórias, que incluem provas, investigação para cre-

denciamento para concessão de credencial de segurança e avaliação

de sanidade física e mental, mediante a realização de exames médicos

e laboratoriais; e

II - a segunda consistirá na realização de curso de for-

mação na Escola de Inteligência da ABIN.

§ 2o- Durante o curso de formação, os candidatos aprovados

na primeira etapa do concurso público para provimento de cargos da

Carreira de Inteligência farão jus, a título de auxílio financeiro, a

cinqüenta por cento da remuneração do padrão inicial da classe inicial

do cargo a que estiver concorrendo.

§ 3o- No caso de o candidato ser servidor da Administração

Pública Federal, ser-lhe-á facultado optar pela percepção do ven-

cimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

§ 4o- Aprovado o candidato no curso de formação, o tempo

destinado ao seu cumprimento será computado, para todos os efeitos,

como de efetivo exercício no cargo público em que venha a ser investido,

exceto para fins de estágio probatório, estabilidade, férias e promoção.

Art. 4o- O desenvolvimento do servidor na Carreira de

Inteligência ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1o- Para os efeitos desta Medida Provisória, progressão

funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento

imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro

da classe imediatamente superior.

§ 2o- A progressão funcional e a promoção observarão os

requisitos e as condições gerais a serem fixados em ato do Poder

Executivo, devendo levar em consideração os resultados da avaliação

de desempenho do servidor.

§ 3o- Ato do Diretor-Geral da ABIN fixará os requisitos e

condições específicas para a progressão e a promoção no âmbito

daquela Agência, observado o disposto no § 2o-.

§ 4o- O servidor em estágio probatório será objeto de ava-

liação específica, ao final da qual, se confirmado no cargo, obterá a

progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial,

sendo-lhe vedada, durante esse período, a progressão funcional.

§ 5o- Até que sejam editados os atos de que tratam o §§ 2o-

e 3o- do art. 4o-, aplicam-se, para fins de progressão funcional e pro-

moção, as normas vigentes na data de sua publicação.

§ 6o- Na contagem do interstício necessário à promoção e à

progressão será aproveitado o tempo computado até a data em que

tiver sido feito o enquadramento decorrente da aplicação do disposto

§ 1o- do art. 2o-.

Art. 5o- Os cursos da Carreira de Inteligência são:

I - Cursos de Formação em Inteligência, destinados aos

candidatos de nível superior e de nível intermediário para ingresso na

Carreira, com vistas a capacitá-los ao desempenho das atribuições

inerentes ao cargo e à assimilação dos valores éticos da atividade de

Inteligência;

II - Cursos de Aperfeiçoamento em Inteligência, destinados

a servidores ocupantes de cargo de nível superior e de nível in-

termediário da Carreira, a serem realizados, mediante seleção interna,

após o cumprimento de interstício de oito anos de conclusão do

respectivo Curso de Formação em Inteligência e efetivo exercício de

cargo na Agência Brasileira de Inteligência, com vistas ao aprimo-

ramento do desempenho das atribuições inerentes ao cargo; e

III - Curso Avançado em Inteligência, destinado a ser-

vidores ocupantes de cargo de nível superior da Carreira, a serem

realizados, mediante seleção interna, após o cumprimento de inters-

tício de sete anos de conclusão do respectivo Curso de Aperfei-

çoamento em Inteligência, com vistas a capacitá-los à atuação es-

tratégica, incluindo o gerenciamento estratégico da atividade de In-

teligência, em benefício da segurança do Estado e da sociedade.

§ 1o- Ato do Diretor-Geral da ABIN definirá os cursos de

pós-graduação stricto sensu, em nível de mestrado e de doutorado,

de interesse da atividade de Inteligência, equivalentes aos cursos de

que tratam os incisos II e III deste artigo.

§ 2o- Os pré-requisitos para matrícula nos cursos de que

tratam os incisos II e III deste artigo serão definidos em ato do

Diretor-Geral da ABIN.

Art. 6o- Os ocupantes dos cargos da Carreira de Inteligência

serão submetidos periodicamente à avaliação de desempenho, con-

forme disposto na legislação geral que trata do assunto e em normas

específicas a serem estabelecidas pelo Diretor-Geral da ABIN, com

vistas a verificar a atuação do servidor da Carreira no exercício do

cargo e no âmbito de sua área de responsabilidade ou especialidade.

Art. 7o- O vencimento básico dos cargos que integram a

Carreira de Inteligência é o constante dos Anexos III e IV desta

Medida Provisória.

Art. 8o- Fica instituída a Gratificação de Desempenho de

Atividades do Grupo Informações - GDAGI, devida aos ocupantes

dos cargos de nível superior e intermediário do Grupo Informações

que integram a Carreira de Inteligência, relacionados no Anexo I

desta Medida Provisória, quando em exercício de atividades inerentes

às atribuições do respectivo cargo nas unidades da ABIN.

§ 1o- A GDAGI terá como limites:

I - máximo de cem pontos por servidor; e

II - mínimo de dez pontos por servidor, correspondendo cada

ponto aos valores estabelecidos no Anexo V desta Medida Provisória.

§ 2o- O limite global de pontuação mensal por nível, de que

dispõe a ABIN para ser atribuído aos servidores de que trata o art. 8o-

corresponderá a oitenta vezes o número de servidores ativos por

nível, que fazem jus à GDAGI, em exercício na Agência.

Art. 9o- A GDAGI será atribuída em função do desempenho

institucional da ABIN e do efetivo desempenho do servidor, na forma

estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 1o- Os critérios, procedimentos específicos e os fatores de

avaliação deverão ser objeto de regulamentação própria, expedida

pelo Diretor-Geral da ABIN, de acordo com os parâmetros esta-

belecidos nesta Medida Provisória e no ato a que se refere o caput.

§ 2o- Até vinte pontos percentuais da GDAGI serão atri-

buídos em função do alcance das metas institucionais.

§ 3o- As avaliações de desempenho individual deverão ob-

servar o seguinte:

I - a média das avaliações de desempenho individual do

conjunto de servidores da Carreira de Inteligência não poderá ser

superior ao resultado da respectiva avaliação institucional; e

II - as avaliações de desempenho individuais deverão ser

feitas numa escala de zero a cem pontos, com desvio-padrão maior ou

igual a cinco e média aritmética menor ou igual a oitenta pontos,

considerado o conjunto de avaliações.

§ 4o- A avaliação de desempenho institucional visa aferir o

desempenho no alcance dos objetivos organizacionais, podendo con-

siderar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de

trabalho, além de outras características específicas da ABIN.

Atos do Congresso Nacional
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 42, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira de In-

teligência, a remuneração dos integrantes do

Quadro de Pessoal da Agência Brasileira de

Inteligência - ABIN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte

Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica estruturada a Carreira de Inteligência, no âm-

bito da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, composta dos

cargos de nível superior e intermediário que integram o Grupo In-

formações relacionados no Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o- Os cargos a que se refere o art. 1o- estão agrupados

em classes e padrões, conforme estabelecido no Anexo II desta Me-

dida Provisória.

§ 1o- Serão enquadrados na Carreira de Inteligência, de

acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação pro-

fissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo

II desta Medida Provisória, os servidores referidos no art. 1o- cuja

investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e

ordinárias anteriores a 5 de outubro de 1998 e, se posterior a essa

data, tenha decorrido de aprovação em concurso público, vedada a

mudança de nível.

§ 2o- O posicionamento dos inativos na tabela remune-

ratória será referenciado à situação em que se encontravam no mo-

mento da passagem para a inatividade.

Art. 3o- O ingresso na Carreira de Inteligência far-se-á no

padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante con-

curso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso

superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do

cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

Atos do Poder Executivo
.

janicem
Realce
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